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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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DESPACHO

Assessoria.lurídica

Anexo ao presente estamos encamiúando a V.Sa. a Minuta do Edital e anexos da

Chamada Pública, oriundos do Processo Administrativo n" 11100212021, para análise e

parecer dos mesmos. que versa sobre a Chamada Pública para a seleção de espaços artísticos e

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais. cooperativas. instituições e

organizações culturais comunitiirias que tiveram as suas atividades interrompidas por força

das medidas de isolamento social. nos termos do parágrafo, único. do artigo 38, da Lei

Federal n" 8.666193 e suÍrs alterações posteriores.

Bom Lugar - MA, 22 de outubro de 2021 .

Rrüncà:_EAr__*

f^u^*,, \l ,'n^,-ru,"rh Ar, -,.*,/kl*YrÁásro viNlcrui LrMA DE MELO
Ordenador de Despesas da Sec. Mun. Cultura e Turismo

Email: municipiobom luga r@gma il.com - site: bom lugar. ma.gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.,100/0001-04

r t
MINUTA DE EDITAL N9 /2021 . l fiÍcà:

O ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Bom Lugar - MA, no uso

de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Federal 14.017 , de 29 dejunho de 2020. alterada pela Lei
Federal no 14.15012021, e regulamentada pelo Decreto Federal no 10.46412020 e Decreto Municipal n"

0i0/2021. torna público o presente Edital para a seleção de espaços artísticos e culturais.

microempresas e pequenas empresas culturais. cooperativas. instituições e organizaçôes culturais
comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por lorça das medidas de isolamento social.

O presente edital se justifica diante da continuidade do cenário de crise sanitária que assola a

humanidade causada pela pandemia do COVID- I 9, e da necessidade de ações emergenciais destinadas

,-a amenizar as consequências causadas pelas medidas necessárias de prevenção. controle e contenção

de riscos, danos e agravos à saúde pública adotadas no âmbito Municipal, bem como, uma altemativa
à continuidade da difusão cultural fomentada pelo Governo local.

INSCRIÇÃO
1.1 As inscriçôes serão gratuitas e poderão ser realizadas presencialmente. no período de

de de 202 1. das AS horas. e das : AS .uo
prédio do CAPS. localizado a Rua Manoel Severo, CEP.65.704-000, Centro. Bom Lugar.
MA. Maiores informações pelo teleÍ-one (99)984537059 ou pelo e-mail
sec.cultura. b1202 1 ú?outlook.conr.

1.2 As inscrições no último dia se encerrarão às hs min do dia __J J2021;
1.3 Não será aceita a inscrição extemporânea ou condicional.
1.4 Sob neúuma hipótese serão aceitas inscrições enviadas por e-mail, fa,x, ou qualquer outra

forma distinta das especificadas neste Edital;
1.5 As informações prestadas. assim como a documentação enviada. são de inteira

responsabilidade do interessado;
1.6 Não serão permitidas alterações de informações após a realização da inscriçào.

2. OBJETO
Seleção de espaços artisticos e culturais. microempresas e pequenas empresas culturais. cooperati\as.
instituições e organizações culturais comunitiírias que tiveram as suas atividades interrompidas por lorça
das medidas de isolamento social, concedendo subsídio de acordo com critérios e valores estabelecidos no

presente instrumento.

2.1. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta da dotação orçamentária:
ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADT] GESTORA: 02 17- Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo.
FLNÇAO PROGRAMAI ICA: 13 - Cultura
SUBFUNÇAO: 392 Difusào Cultural
PRoGRAMA 0999 - Atividades Sócios-Culturars

2.999 Lei Aldir Blanc
FONTE DO RECURSO: 0155000000 - Transferencia Especial da União.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.4 1.00 - Contribuições
SAt,DO DISPONIVEL: R$30.030.42

a

PRO.IE'IO/ATIVIDADE:

1.
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3. CONDIÇÕNSOTPARTICIPAÇÃO
Poderão participar do presente edital os espaços culturais, representados por pessoa

inclusive MEI e pequenas empresas culturais. cooperativas. instituiçôes e o

comunitárias que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais.

rganizações culturais

3.1. Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos por pessoas.

organizações da sociedade civil, empresas culturais. organizações culturais comunitárias,

cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem hns lucrativos, tais como:

a) pontos e pontões de cultura;

b) teatrosindependentes;

c) escolas de música, capoeira e artes, estúdios, companhias e escolas de dança;

d) circos;

e) cineclubes;

f) centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

g) museus comunitií,rios, centros de memória e patrimônio;

h) bibliotecascomunitá,rias:

i) espaços culturais em comunidades indigenas;
j) centros artísticos e culturais afro-brasileiros;
k) comunidadesquilombolas;
l) espaços de povos e comunidades tradicionais;

m) festas populares, inclusive o camaval e o São João, e outras de caráter regional;

n) teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;

o) livrarias, editoras e sebos;

p) empresas de diversão e produção de espetáculos;

q) estúdios de fotografia;

r) produtoras de cinemae audiovisual;

s) ateliês de pintura, moda, design e aÍesanato;

t) galerias de arte e de fotograÍias;

u) feiras de arte e de artesanato;

v) espaços de apresentação musical;

w) espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

x) espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de culturas

originárias, tradicionais e populares;

y) outros espaÇos e atividades artísticos e culturais

3.2 Serão contemplados os seguintes Espaços Culturais. conforme descrição abaixo:

TIPO DE ESPAçO SUBSIDIOS
OFERTADOS

VALOR POR
ESPAÇO (RS)

Espaços de atividades artísticas e culturais 2 8.000,00

Estúdio de fotografia 1

Produtor Musical !
3.000,00

5.500,00

Escola de Música 1 5.500,00

3.2. Os espaços culturais deverão comprovar que estão sediados ou instalados e atuantes no municipio

de Bom Lugar e que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento

mlcroempresa.

I
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social apresentando autodeclaração, conÍbrme Anexo II. Rrblca: @
3.2.1. Considera-se para fins deste edital como intem.rpção das atividades do proponente. a

suspensão das ações presenciais intenompidas por lorça das medidas de isolamento social.

durante o período de isolamento e calamidade decretado em função da pandemia Covidl9.

3.3. Farão jus ao subsídio, as entidades estejam com suas atividades interrompidas e que comprovem

a sua inscrição e a homologação em, no mínimo, um dos seguintes cadastros.

a) Cadastro e Mapeamento para Arte e Cultura de Bom Lugar;

b) Cadastro Estadual de Cultura;

c) Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

d) Cadastro Estadual de Pontos e Pontões de Cultura;

e) Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC);

f) Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab):

g) outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da Federação, bem

como projetos culturais apoiados nos termos da l-ei n" 8.i l.-1. d,,' l.l dc dczcnrbro dt l()tL,
nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei Aldir
Blanc de Emergência Cultural.

3.4. Os beneficios previstos neste edital somente serão concedidos para o responsável pelo espaço

cultural, indicado na inscrição, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja

inscrito em mais de um cadastro, ou seja. responsável por mais de um espaço cultural. confomre

autodeclaração - Anexo II.
3.5. Não podem receber o subsídio, os espaços culturais criados pela administração pública de

qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações. a institutos

ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de

diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços

sociais do Sistema S.

4. DOCUMENTAÇÃOPARAINSCRIÇÃO
O Requerimento de solicitação do subsidio será constituído por preenchimento do Formulirio de inscrição

eletrônica com os seguintes documentos anexos:

4.1. PESSOA FÍSICA:
a. Declaração assinada pelos membros do Coletivo ou grupo designando o responsável por sua

representação neste edital. - Anexo V
b. Cópia do RG e CPF do representante indicado

c, Cópiado comprovante de cadastro do espaço cultural, conforme item 3.3.
d. Cópia do Cartão BancríÍio em nome do Proponente informando nitidamente: Nome do

Banco, Número da agência bancária com dígito, Número da conta corrente com dígito. nome
completo do favorecido;
d.1. Faz-se necessário o número do dígito da agência bancaria, conforme norma do Banco
Central do Brasil:

e. Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdenciários junto à Fazenda Nacional;
f. Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Estadual:
g. Certidão Negativa de Dívida Ativajunto à Fazenda Estadual;
h. Certidão Negativa de Débitojunto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do convocado:

cto !;'íc,cesso:

,,"":l',!3
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i. CeÍidão Negativa de Dívida Ativa iunto à Fazenda Municipal:
1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
k. Portifólio comprovando as atividades artísticas e culturais nos últimos 24 (vinte e quatro) meses,

anteriores a pandemia, ou seja, março de 2018 a março de 2020, onde poderão ser incluídas

publicações em jomais, revistas ou periódicos; programação cultural. cartaz. llyers ou Íblder.

certificado de participação em eventos ou lestivais, certificados de prêmio artístico" onde o nome

do espaço cultural ou artistico esteja expresso. Não serão consideradas lotograÍias sem

identificação do grupo.

l. Proposta de realização de contrapartida. indicando a realização de atividades gratuitas. constantltr

a duraçào. público alvo. expectativa de alendidos e período de lealizaçào.

m. Anexo I Autodeclaração. constando solicitação de subsídio e declaração de ciência da

necessidade de contrapartida e de prestação de contas,

n. Anexo II - Declaração de não exigência de comprovação de receitas/despesas 2019.

o. Anexo III - Declaração de não impedimento em contratar com a Administração Pública.

4.2. PESSOAJUÚOICA:
a. Ato constitutivo e suas alterações (atualizado) ou CertiÍicado da Condiçâo de MEI
b. CNPJ atualizado

hrr

c, Ato de nomeação do representante legal. se for o caso

d. Cópia do RG e CPF do representante legal da empresa

e. Cópia do comprovante de cadastro do espaço cultural.

Rrb'rca: @

,i lsen icos.receita. fazenda or,.br,'Servicos.i cn rer iti(.n rer a Solic itacao.as

conforme item 3--1-

f. Cópia do Cartão Bancário em nome do Proponente informando nitidamente: Nome do
Banco, Número da agência bancária com dígito, Número da conta corrente com dígito. nome
completo do favorecido;
f.l. Faz-se necessário o número do dígito da agência bancária, conforme norma do Banco
Central do Brasil;

g. Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdencirí.rios junto à Fazenda Nacional:
h. Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Estadual;
i. Certidão Negativa de Dívida Ativa junto à Fazenda Estadual:
j. Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do convocado;
k. Certidão Negativa de Dívida Ativa junto à Fazenda Municipal;
l. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

m. Certidão de regularidade fiscal relativa ao FGTS;

n. Portifólio comprovando as atividades aÍísticas e culturais nos últimos 24 (vinte e quatro) meses,

anteriores a pandemia, ou seja, março de 2018 a março de 2020, onde poderão ser incluídas

publicações em jornais, revistas ou periódicos; programação cultural, cartaz. flyers ou iolder,

certificado de participação em eventos ou f'estivais, certificados de prêmio artístico. onde o nome

do espaço cultural ou artístico esteja expresso. Não serão consideradas fotografias sem

identificação do grupo.

o. Proposta de realização de contrapartida, indicando a realizaçào de atividailes gratuilas"constando

a duraçào. público alvo. expectativa dc atenclidos e pcliodo dc rcalizarçiro.

p. Anexo I - Autodeclaração, constando solicitação de subsídio e declaração de ciência da

necessidade de contrapartida e de prestação de contas,

k. Anexo II - Demonstrativo de Resultado do Exercício 2019 ou Anexo IV - Declaração de

nãocomprovação de receitas/despesas do Exercício 201 9. conforme o caso.

i
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l. Anexo II Declaração de não impedimento em contratar com a Adminis

4,3 Verilique se o arquivo está legível e sem emendas ou rasuras, pois não serão aceitos documentos

rasurados ou ilegíveis, podendo inabilitar o proponente.

4.4 Não será aceita qualquer complementação, modificação ou substituição de documentos após o

prazo previsto no edital e a falta de qualquer dos documentos acarretará a inabilitação do proponente.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
5.1.4 avaliação e seleção obedecerão os seguintes critérios técnicos e objetivos

a) Prioridade I
Espaço:
Espaço cultural com sede fisica - alugado - 7 pontos

\r Espaço cultural com sede fisica - próprio ou cedido - 5 pontos

Espaço cultural sem sede física - 3 pontos

b) Prioridade 2

Tempo de existência e atuação do espaço cultural na cidade:
De2 aÍé 3 anos - 3 pontos
4 a 10 anos - 5 pontos Acima de l0 anos - 7 pontos

c) Prioridade 3
Localização do espaço cultural, com atendimento de público em área de maior
vulnerabilidade* social:
maior vulnerabilidade - 7 pontos
média vulnerabilidade - 5 pontos
baixa vulnerabilidade - 3 pontos

* a análise será de acordo com o cadastro único da Secretaria Municipal de Assistência Social

"if :':tq&*
jWç

l) Prioridade 4\- 
Existência de acessibilidade no espaço cultural
sim - 3 pontos
não - 0 ponto

e) Prioridade 5
Comunidade tradicional:
sim - 3 pontos
não - 0 ponto

f) Prioridade 6
Funcionários contratados (regime CLT ou contrato de trabalho) pelo espaço cultural:
Sim:
1 funcionário - l ponto
2 a 5 funcionários - 2 pontos
6 ou mais funcioniíLrios - 3 pontos
não-0

i'íocesso I

a
:il

g) Prioridade 7
Atividade de contrapartida com foco na formação/qualificagão
Sim: 7 pontos
não- 2 pontos
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l.rbrca e
6.3. Os proponentes serão classificados por nivel, com a respectiva pontuação de critérios por ordem

decrescente.

t.

.

u.

tv.

vt.

vll.

v t.

A Comissão de Seleção e Avaliação - CSA designada para avaliação da concessão do subsidio

poderá solicitar informações e/ou documentos complementares para esclarecer eventuais

inconformidades do requerimento do benetlcio e seus anexos. durante o processo deavaliaçào.

Os documentos originais deverão permanecer à disposição da Secretaria Municipal de Cultura

e Turimo sempre que solicitado píra comprovação de sua veracidade.

Serão desclassificados os proponentes que não comprovarem a realizaçáo de atividades

artísticas culturais nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores a pandemia.

Na hipótese do proponente nâo possuir a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ, será considerado o número do Cadastro Homologado informado pelo proponente como

vinculação do proponente ao espaço cultural beneficiado.

O pagamento dos recursos do subsídio fica condicionado à verificação de elegibilidade do

proponente/beneficiario, realizada por meio de consulta prévia a base de dados em âmbito

federal disponibilizada pelo Ministério do Turismo.A verificação de elegibilidade do

beneficiilrio de que trata o item anterior não dispensa a realizaçáo de outras consultas a bases

de dados do Estado e Municipio que se laçam necessárias.

As certidôes devem estar dentro do prazo de sua respectiva validade. tendo como base a data

de inscrição da proposta. As certidões cujo prazo de validade não esteja mencionado

expressamente somente são aceitas dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contadosda

data de sua respectiva emissão.

A falta de qualquer dos documentos poderá acarretar a inabilitação do proponente ou

comprometer sua classifi cação.

A concessão dos subsidios objeto deste edital está condicionada ao valor total de recursos

disponibilizado no Plano de Ação em atendimento ao inciso II, do artigo 2", da Lei 14.017 de

29t0612020.

6. DOSRECURSOS
O interessado poderá recorrer da análise e classificação apresentando suas razões por escrito. as quais

deverão ser enviadas para o email www.bomlugar.ma-sov.br no prazo de até 05 (cinco) dias contados do

primeiro dia subsequente à data da publicação do respectivo resultado:

l. o recurso limitar-se-á a questôes de documentação exigida e pontuaçào obtida;

ll. o pedido de recurso deverá ser enviado por formulário eletrônico para a Comissào de Seleção e

Avaliaçào - CSA reconsiderá-lo ou não e fazê-lo subir devidamente inlormados para análise e

decisão do Cestor, que publicará sua decisão. seguida da homologação do processo;

lll. o recurso pode ser apresentado somente pelo próprio interessado ou seu representante

legalmente habilitado.

6.1. Serào analisados somente os recursos tempestivos. motivados e não protelatórios e não será

aceita ajuntada de novos documentos.

8 DAHOMOLOGAÇÂO
Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos, o resultado final do processo de subsidio
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será divulgado na lmprensa Oficial por meio de Homologação, para que os ato

validados.

8.1. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste Edital e respectivos anexos terào

suas propostas acatadas pela Comissão de Seleção e Avaliação - CSA, sendo submetidas à

homologação do Gestor.

8.2. Todos os proponentes homologados serão considerados habilitados ao recebimento dos

recursos e a concessão do subsidio será autorizada de acordo com a classificação e pontuação

obtida, por ordem decrescente; sendo limitada ao valor total do recurso disponibilizado no Planode

Ação aprovado pelo Ministério do Turismo.

9. PAGAMENTO, CONTRAPARTIDA E PRESTAÇÃO DE CONTAS

.-,J valor do subsídio repassado deverá ser utilizado integralmente para o pagamento de despesas de

manutenção do Espaço Cultural e suas atividades artísticas e culturais.

9.1. Na ocorrência de desvio de finalidade do objeto deste Edital, o contemplado obriga-se a

devolver integralmente os recursos recebidos, atualizados de acordo com a legislação vigente à

época em que se realizar a respectiva quitação.

9.2. Os subsídios serão concedidos em conta corrente do proponente/requerente em até I 0 ( dez)dias.

em parcela única, após a homologação.

9.3 Conlorme definido pelo Decreto Federal no 10.46412020, Artigo 6', Parágrafos 4' e 5". os

beneficiários no Incisos II, apresentarão contrapartida, descrita a seguir:

9.3.1. Realização de atividade, destinada prioritariamente aos alunos de escolas públicas ou
atividade em espaço público de sua comunidade, de forma gratuita, em cooperaçào e

planejamento definido com a Secretaria de Cultura e Turismo;

9.3.2. A contrapartida deverá ser realizada em até 60 dias após o retomo das atividades escolares
publicado em Decreto oficial;

9.3.3. Deverá ser preferencialmente realizada por meio de ação presencial, respeitados todos os

protocolos oficiais da OMS, do Govemo do Estado do Maranhão e da Preleitura
Municipal de Bom Lugar. objetivando a retomada econômica;

9.3. O prazo para prestação de contas obrigatória do subsidio recebido será de até 120 (cento e

vinte) dias após o recebimento do mesmo, conforme modelo Anexo VII; estando seu responsável

sujeito as penalidades legais no caso de descumprimento.

9.4. A prestação de contas dos recursos do subsidio recebido deverá comprovar que o subsidio
mensal recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenção da atividade cultural do
beneficiario.

9,4.1 - Os gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário poderão incluir
as seguintes despesas:

I. intemet;
ll. transporte;
lll. aluguel;
lV. telefone;
V. consumo de água e luz; e

vl. outras despesas relativas à nranutenção da atividade cultural do beneficiário.

9.4.2 - As despesas deverão ser comprovadas por documentos fiscais ernitidos em rrome do
beneficiário. pessoa fisica ou juridica. sendo vedadas as despesas com materiais e equipamentos

ú-oÉ ruarj
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pcrntanentes.

10. DISPoSIÇÕns GsRArs

lrbna: ê-

Após homologação das propostas caso não haja selecionados suficientes e houver sobra de recursos, caberá

à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a decisão de remanejar os recursos remanescentes deste Edital
para outrosEditais reÍ-erentes a Lei Aldir Blanc.

10.1. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

em conjunto com a Comissão de Seleção e Avaliação - CSA. não cabendo quaisquer recursos

contra as suas decisões.

10.2. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo o não se responsabilizará, em hipótese alguma.

pelos atos. contratos ou compromissos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou ôutra.

assumidos diretamente pelo selecionado com terceiros.

10.3. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não se responsabilizará por eventuais làlhas ou

congestionamentos no sistema de inscrição online ou por erros no preenchimento do tbrmulário

eletrônico e recomenda que a inscrição seja feita com antecedência em relação ao prazo tinal.

10.4. Dúvidas e pedidos de informações referentes ao edital deverão ser encamiúado pelo

email:scc.cuitura. bl20l I trr oullook.conr

10.5. O ato da inscrição implicará na sujeição dos interessados às normas e condições

estabelecidas neste edital.

Irica eleito o lbro de Bacabal (MA), como competente para dirimir eventuais dúvi<las a respeito da
:nterpretação e aplicação do presente Edital. com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que

sej a

Bom Lugar Ma, em __ de de 2021

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
CPF: 605.891.303-90.

Ordenador da Sec. Municipal de Cultura e Turismo

:11
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EDITAL N" /202I - SUBSIDIO

ANEXO I

EDITAL N'_/SUBSTDTO
A\EXO I - AI. TODECLARAÇÃO

Com a Ílnalidade de atendimento a Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural - Lei Federal n' I 4.01 7. de 29

dejunho de2020. , CNPJ/ CPF
declara que:

t. Estou cadastrado sob número no seguinte Cadastro en.)

atendimento ao Art.6" do Decreto 10.464, de l7 de agosto de 2020.
O Espaço Cultural está sediado e esteve atuante no município de Bom Lugar (MA) nos últirnos2'l
meses antes da pandemia, ou seja. marÇo de 20 I 8 a março de 2020.
O Espaço Cultural tem finalidade cultural e teve suas atividades interrompidas em decorrência das

medidas de isolamento social devido à pandemia COVID-19. conÍbrme dispõe o inciso Il. artigo 2"

daLei 14.01712020.
O Espaço Cultural não foi criado ou está vinculado à administração pública de qualquer esÍera ou
vinculados a ela, bem como não está vinculado a fundações, institutos ou instituições criados e
mantidos por grupos de empresas, e ainda não se enquadra como teatros e casas de espetáculos de

diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos scn iços

sociais do sistema S, conforme vedações previstas no parágrafo único do Art. 8'da Lei 14.01712020.

Sou responsável pela gestão do espaço cultural e que solicitei apenas este benefício. em todo

território nacional, sem recebimento cumulativo. confomre r"edação prevista no §3" do Ar1. T" daLei
t4.017t2020.
Estou ciente que devo apresentar prestação de contas. até 120 dias após o recebiurento da últirna
parcela do subsídio. nos termos do Art. 10. da Lei 14.01712020.

Estou ciente que deverei realizar a contrapartida destinada, em até 60 (sessenta) dias após o
recebimento do recurso e destinar as ações prioritariamente, a estudantes de escolas públicas e em

espaços públicos da comunidade a qual pertenço, de forma gratuita e pactuada com o poder público.
conlorme determina o Art. 9" da Lei 14.01712020.
Estou ciente e autorizo o acesso e o uso de meus dados para validação das informações apresentadas.

bem como atestâr o atendimento aos critórios para recebimento do subsídio.
Ilstou ciente que, oaso as informações e documentos por mim apresentados sejam legalmente Íàlsos,

responderei processo por ter incorrido em crimes previstos nos artigos 17l e 299. do Decreto-Lei n"
2.848. de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) e que estarei sujeito a sanções penais sem prejuízo
de medidas administrativas e outras.

J

.

t.

tv.

vl.

vllt.

tx.

PROPONENTE /REQUERENTE/ RESPONSAVEL
LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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EDITAL N' /2021 - SUBSIDIO
ANEXO II _ DECLARAÇAO DE REPRESENTAÇ Ão nnrisrlc,q.

ESPAÇOS CULTURAIS - PESSOA FISICA

Com a tlnalidade de atendimento a Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural - Lei Federal n" 14.0 I 7.dc 29 de

iuúo de 2020, o Espaço Cultural abaixo designado ECLARA sob as penas dalei seu reprcscnlanle
ar1ístico e demais integrantes abaixo relacionado (s), para efeito de parlicipação no EDITAL N"

/2021- SUBSIDIO e que os reÍêridos profissionais estão cientes e de acordo com as condiçôes
previstas no referido edital. responsabilizando-se pelo cumprimento integral das condiçôes da proposta.

Espaço Cultural:

Cadastrado no

Representante desi gnadoCPF

-N'

Nomc do Artista CPF Assinatura

Estou ciente que, caso as informações apresentadas sejam falsas, responderei processo por ter incorrido enr
crimes previstos nos artigos 171 e299, do Decreto-Lei n" 2.848, de 07 de dezembrode 1940 (Código Penal)
e que estarei sujeito a sanções penais sem prej uízo de medidas administrativas e outras.

PROPONENTE /REQUERENTE

' r1.t: ê__
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EDITAL N" /SI..]BSIDIO
ANEXO III_ DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO

PESSOA FISICA

NOME DO REPRESENTANTE DESIGNADO
CADASTRO
CPF

Em cumprimento às determinações da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, DECLARAMOS. para

fins de participação no EDITAL N' /2021 - SUBSIDIO que:

Bom Lugar (MA)_

t.

il.

ilt.

tv.

Não estou impedido de contratar com a Administração Pública. direta e indiretal
Não fui declarado inidôneo pelo Poder Público, de nenhuma esfera;

Não existe Íato impeditivo a miúa participação no referido edital;

Não sou titular de mandato eletivo, nem ocupante de cargos em comissão com atribuiçõesde direçào,

chel-ra e assessoramento da Administração Pública Municipal Direta e lndireta,não sou membro da

Comissão de Seleção e Avaliação - CSA;
Não possuo parentesco direto ou colateral até 3o grau, com titulares de mandato eletivo ou ocupantes

de cargos em comissão com atribuições de direção. chet-ra e assessoramentoda Administração Pirblica

Municipal Direta e lndireta, bem como dos membros da Comis-são de Seleção e Avaliação CSA;

Não possuo contas relativas a parcerias e convênios que tenham sido julgadas inegulares ou

rejeitadas por Tribunal de Contas do Estado de qualquer esfera da Federação. em decisào

irrecorrivel. nos últimos 8 (oito) anos; que foi julgada responsável por falta grave e inabilitada para

o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação: ou que Í'oi

considerada responsável por ato de improbidade enquanto durarem os prazos estabelecidos nos

incisos I. II e III do art. 12 da Lei n'8.429. de 2 de junho de 1992.

Não permitirei a participação nas atividades remuneradas do Espaço Cultural, menores de 1 8 anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e, menores de l6 anos em qualquer outro tipo de trabalho.

salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 anos.

v .

Estou ciente que, caso as inÍbrmações apresentadas sejam falsas, responderei processo por ter incorrido em
crimes previstos nos artigos 171 e299. do Decreto-Lei n" 2.848. de 07 de dezembrode 1940 (Código Penal)

e que estarei sujeito a sanções penais sem prejuízo de medidas administrativas e outras.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0r.61 1.400/000 1-04

EMPRESA PROPONENTE /REQUERENTE

EDITAL N' /StTBSIDIO
ANEXO IV _ RELATORIO DE PRESTA AO DE COI{TAS

Estou ciente que, devo perÍnanecer na posse dos documentos originais e apresentar caso solicitado por

qualquer órgão de fiscalização e que as inÍbrmações apresentadas devem corresponder aos documentos

fiscais e caso sejam lalsas, responderei processo por ter incomdo em crimes previstos nos aÍigos l7l e

299. do Decreto-Lei n'2.848. de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) e que estarei sujeito a sança)es

penais sem prej uízo de medidas administrativas e outras.

Bom Lugar (MA).
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i"'íccesso

1. AÇOES PREVISTAS E REALIZADAS - Descreva as ações previstas e realizada-s.

de acordo com ocronograma e as ações apresentadas na proposta de contrapartida.

2. RESULTADOS ALCANÇADOS - Descreva os resultados alcançados frente aos

objetivos da pro-
posta de contrapartida e identifique o público atendido.

3. PLÀNILHA DE APLICAÇAO DA VERBA DO SUBSIDIO

N'da
N.F

VakrrDescrição da despesa Data

I

I

I N'at ] Favorecido
ordem
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EMPRESA PROPONENTF],
/REQUERENTE

S,ubma: 
-

- EDITAL DE CHAMADA PÚ8LICA N9 /2021
SUBSIOIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INDEPENOENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO I-A

SOLICITAçÃO POR PESSOA FíSICA RESPONSÁVEL DE GRUPO OU ESPAÇO CULTURAL
ldentificação:

Remuneração mensal do res nsável elo Gru o/EspaÇo dos últimos 12 (doze) meses

Sêtembro 2019

Abril 2020

3 Bens imóveis que o representante do ru o /es o ossul:

resentante do grupo/espaço possui

2

Nome do Grupo/EspaçoCultural

Endereço

Nome do Responsável

CPF

Êndereço

E-m a il

Telefone

Mês Renda Mensal (R$)

Outubro 2019

Novembro 2019

Dezembro 2019

Fevereiro 2020

Março 2020

Maio 2020

J unho 2020

I ulho 2020

Agosto 2020

Descrição

AnoMarca/Modelo

4 Veícu los ueore
Placas

I

laneiro 2020

II vatrícula cRl



.J§::q.'

(ê*
§SS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administratiro
C.N.P.J.: 0 1.61 1.400/0001-04
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5 Des sas do u o/es o ue serao a as com o subsídioa

6) Em caso de representante do grupo/espaço com pârticipação acionária em pessoa jurídica

6.'l Dados da empresa:

Nome

CNPJ

Endereço

Percentual de cotas que
possui

Ramo de atuação

Menor e maior remuneração dos

empregados no últimomês
Menor (RS) MaioÍ (RS)

6.2 lmóveis em nome da eSsoa urídica

6.3 Veículos em nome da e5504 urídica

6.4 Receita totâl nos últimos doze mesês

Mês Recêita Mensal (RS)

Setembro 2019

Outubro 2019

Novembro 2019

Dezembro 2019

laneiro 2020

Valor unitário (RS) Total (Rs)Quantidade scrDe ição

Matrícula CRI Descrição

Marca/Modelo PlacasAno

Número de empregados

I

I

I
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Fevereiro 2020

Março 2020

Maio 2020

Julho 2020

Agosto 2020

Rrbflca: ,e

I

Abril 2020

lunho 2020

6.5 Custo dos bens e/ou serviços vendidos nos últimos doze meses (mês a mês), identiÍicando separadâ- mente cada

um (gasto com empregados, energia elétrica, aquisição de mercadorias para e produção do bem/prestação do serviço,

etc.);

Bem ou serviço Mês Valor (RS)

7) Possui aplicações financeiras e conta corrente cuja soma total dos valores envolvidos supere o equivalentea 40
(quarenta) salários mínimos?

( )sim O não

I se possui outra renda não mencionada nos itens anteÍiores, nos últimos doze meses, descreva-a(s)

Ações de Contra rtid a ro tas

Bom Lugar,_ de de 2020.

Assinatura do Solicitante

Obs. ír Este documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigidos de forma digital
ou manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e informações aqui so/lcfadas. Linhas das tabelas
devem ser adicionadas ou suprimidas conforme necessidade.

Valor (RS)Fonte de renda

5.7 .t

5.7 .2

Ação proposta Descrição Valor

6.1

6.2

I

nõõTt»oSt



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.,í00/0001-04

Obs.2: As ass,naturas nas mscrçÕes e demais anexos devem ser idênticas àquelas constantes no docu-
mento de identificação civil apresentado, obseNando as pequenas vaiações de tracejado naturais e aceitá-
vels, sob pena de desqualificação do referido anexo.
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ANEXO I.B

soLrcrTAçÃo PoR PEssoA JURíDrCA

1) ldentificação

Razão social

Nome Fantasia

CNPj

Endereço

Nome do Represen tante
Legal

CPF

Endereço

E-m a il

Telefone

2) Remuneração mensal do(s) proprietário(s) e do(s) djrigente(s) da empresa solicitante, dos últimos 12 (do- ze)

meses

Mês Renda Mensal (R$)

Setembro 2019

Outubro 2019

Novembro 2019

Dezernbro 2019

laneiro 2020

Fevereiro 2020

Março 2020

Abril 2020

Junho 2020

I ulho 2020

Agosto 2020

Maio 2020

Descrição

3 Bens imóveis que o(s) proprietário(s) e do(s) diri8ente(s) da empresa possui(em):

r-oú :"u"j

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 /2021

{,

I

I

I

I

I vatricula cRt



Ano PlacasMarca/Modelo

4 Veículos ue S rietário(s) e o(s) diri ente(s) da empresa possui(em)

5 Despesas da empresa que serão com o subsídio:

6) oado' da(s) empresa(s) Dados
da em solicitante

Veículos em nome da pessoajurÍdica

Marca/Modelo Ano P la cas

Receita total nos últimos doze meses

Mês

Setembro 2019

Outu bro 2019

Novembro 2019

Dezembro 2019

Janeiro 2020

FevereiÍo 2020

Março 2020

Abril 2020

Maio 2020

i *cesso!! lo o o! l.*tJ!
at" a+
hlnra: @-

Descrição Va lor unitário (RS) Total (RS)Quantidade

CNP]

Endereço

Percentual de cotas quê
possui

Ramo de atuãção

Nú mero de empregados

Menor (RS) Maior (RS)Menor e maior remuneração dos

emprêgados no últimomês

I

Nome

I

Receita Mensal (RS)

I



I unho 2020

J ulho 2020

Agosto 2020
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Custo dos bens e/ou serviços vendidos nos últimos doze meses (mês a mês), identificando separâdamente
cada um (gasto com empregados, energia elétrica, aquisição de mercadorias para e produção do
bem/prestação do serviço, etc.);

bem ou serviço Mês Valor (RS)

7) Possui aplicações financeirâs e conta corrente cuja soma total dos valores envolvidos supere o equivalente a4o
(quarenta) salários mínimos?

I 5.7 SÉ possuioutra renda não mencionada nos itens anteriores, nos últimos doze meses, descreva-a(s)

9) Dâdos de outra(s) empresa(s) em que o proprietário/dirigente da solicitante participa (se houver):Dados

de outra em reSa

( )sim ( )não

s 5

Ramo de atuação

Veículos em nome da oa jurídica

Valor (RS)Fonte de renda

Nome

CNP]

Endereço

Menor (RS) Maior (R$)Menor e maior remuneração dos

empregados no últimomês

PlacasMarca/Modelo Ano

Receita total nos últimos doze mesês

I

I

] Percentual de cotas quepossui

Número de empregados I



Mês Receita Mensâl (R$)

Outubro 2019

Novembro 2019

Dezembro 2019

Janeiro 2020

Fevereiro 2020

tembro 2019 iwe§:lJ-@-@@!_

Março 2020

Abril 2020

Maio 2020

.lunho 2020

ABosto 2020

Custo dos bens e/ou serviços vendidos nos últimos doze meses (mês a mês), identificando separadamente

cada um (gasto com empregados, energia elétrica, aquisição de mercadorias para e produção do
bem/ resta ão do serviço, etc.);

10) nossui aplicaçôes financeiras e conta corrente cuja soma total dos valores envolvidos supere o

equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos?

( )sim ( )não

11 Se possui outra renda não mencionada nos itens anteriores, nos últimos dozê meses, descre-va-a(s)

12 Ações de ContÍa artida ro S

Descrição Valor

Mês Valor (RS)bem ou serviço

Fonte dê renda Valor (RS)

Ação proposta

I

.lu lho 2020

I



Bom Luga r,_de_de 2020
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Assinatura do Solicitante

Obs. í; Este documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigidÉ de forma digital ou
manuscrita, desde que contenha os mêsmos dados e informaçÕes aqui solicitadas. Linhas das tabelas de- vem
ser adicionadas ou suprimidas conforme necessidade.
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 /2021
SUBSiDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INDEPENDENTES . LEI ALDIR BLANC

ANEXO II.A
DECLARAçÃO DE RESIDÊNClA E DOMICíLIo (PEsSoA FíSICA)

CPF N" ,RG
Órgão Exped ido r Profissão_, DECLARO para os devidos fins decomprovação

junto ao Edital de Chamâda Pública Ne 021 Subsídios Para Espaços Culturais lndependentes -Lei Aldir
Blanc, que sou residente e domiciliado no endereço _

EU,

N'

em Bom Lugar/PE, CEP-

Por ser verdade, dato e assino o presênte documento, declarando estar ciente de que responderei
criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Bom Lugar, de de 2020

Assinatura do Declarante

\-.)bs.2. Ás asslnaturas nas lnscrções e demais anexos devem ser idênticas àquelas constantes no documen-to de
Ídentilicação civil apresentado, observando as pequenas variaçÕes de tracejado naturaís e aceitáveis, sob pena de
desq u a I ificação do referido a nexo.

Obs. ír Este documento poderá ser substituído por outro modelo de documento. redigidos de forma digital ou
manuscrita, desde que contenfla os mesmos dados e informações aqui solicitadas.
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ANEXO II-B
DECLARAÇÃO DE SEDE E ESTABELECIMENTO

"o4WZ)ru

A em presa/institu ição/espaço cultural ,

CNPI:- neste ato representada pelo(a) Sr.(a)_

RG N' - órgão Expedidor-

- . sede no endereco CEP

CPF N"

, DECLARA para os devidos flns de comprovação junto

ao Editalde Chamada Pública Ne 2021 - Subsídios Para Espaços Culturais lndêpendentes - Lei Aldir Blanc,

que a Pessoa Jurídica acima citada está sediada e estabelecida em Bom Lugar/PE e, atualmente, tem sua

Por sêr verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei
criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Bom Lugar, de de 2020.

Assinatura do Declara nte

Obs. 1: Este documento poderá ser substituídú por outro modelo de documento, redigidos de forma digital ou
manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e informaçÕes aqui solicitadas.

Obs.z. As assmaluras nas inscrições e demaís anexos devem ser idênticas âquelas constantes no documen-
to de identificação civil apresentado, observando as pequenas variações de tracejado naturais e aceitáveis.
sob pena de desqualifícação do referido anexo.



ES'TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6r 1.400/000 l-0,1

: .:.^.1

ANEXO III DECLARAçÃO DE REPRESENTAçÃO

DECLARAMOS para os devidos fins de comprovação .junto ao Edital de Chamada Pública Ns

SubsÍdios para Espaços Culturais lndependentes - Lei Aldir Blanc, que o Outorgado Sr(a).

r_oi!:uG.j

e§,WS

Nós, integrantes do Coletivo/Grupo /Espaço Cultural_
2021

RG ne . CPF ns, resldente/domiciliado(a) na

e nosso(a) representante e ta mbémintegrante deste
Coletivo/Gru po/Espaço Cultural, podendo assinar termos, efetuar inscrição, receber e dar

quitação a pagamento e executar demais atos necessários neste Editaljunto a Prefeitura Municipal do Bom Lugar

Por sêr verdade, dato e assinamos o presentê documento, iuntamente com mais 3 (três) integÍantes des- te
GÍupo/Coletivo/Espaço, declarando estarmos ciente de que responderemos cíiminalmente em caso de Íalsidade das

informações aqui prestadas.

Bom Lugar, de de 2020

Assinatura do declarante lntegrante 1

Nome:

RG:

CP F:

lntegrante 2

Nome:

RG:

CPF:

lnteBrante 3

Nome:

RG:

CP F:

Obs. ír Este documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redígidos de forma digital ou
manuscita, desde que contenha os mesmos dados e informaÇões aqui solicitadas.

Obs.2 As ass/naturas ras lnscriÇões e demais anexos devem ser idênticas âquêlas consÍantes no documen-
to de identificaÇão civil apresentado, observando as pequenas varíaÇÕes de tracejado naturais e aceitáveis.
sob pena de desqualificação do referido anexo.
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PREFEI'TURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400i0001-0{
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l!bÍ€: A
EOITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 /2021

SUBSIDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INOEPENDENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA

Eu,

CPF N"
DECLARO, para os devidos fins de comprovação junto ao Edital de Chamada Pública Ns

0215ubsídios Para Espaços Culturais lndependentes - Lei Aldir Blanc, que o Coletivo /Espaço Cultural

RG N" , Órgão Expedidor , Profissão

atuou, social ou profissionalmente, nas áreas artísticas e

'-culturais nos vinte e quatro meses anteriores à dàta de publicação da Lei ns 14.0L7 de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir

Blanc), conforme "Comprovação Artística" apresentada, em anexo e tivemos nossas atividades paralizadas devido

a Pandemia do COVlD19.

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei

criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Bom Lugar,_de de 2020.

Assinatura do Declara nte

Obs.2r Ás asslnaÍuras nas ínscrições e dernais anexos devem ser idénticas àquelas constantes no documen-
to de identifícação civíl apresentado, observando as pequenas variações de tracelado naturais e aceitáveis.
sob pena de desqualificaçáo do referido anexo.

Oôs í. Esie documento poderá sêr substltu/do por outro modeio de documento. redigídos de forma digital ou
manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e iníormações aqui solicitadas.
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EST'ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P..I.: 01.61 l.{00/0001-04
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R,rbnu:

. EDITAL DE CHAMAOA PÚBLICA N9 /2021
SUBSIDIOS PARA ESPACOS CIJLTURAIS INDEPENDENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE VíNCULO (PESSOA FíSICA)

Eu,

CPF N" didor DECLARO pa raos

devidos fins de comprovação junto ao Edital De Chamada Pública Ne 2021- Subsídios Para Espaços

Culturais lndependentes - Lei Aldir Blanc, que não possuo vínculo direto com os Poderes Executivo, Legislativo

ou ludaciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União, como também não sou servidor público

noâmbito municipal, estadual ou federal-

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei
criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Bom Lugar,_de de 2020

Assinatura do Decla ra nte

Obs. 1: Este documento poderá ser substituÍdo por outro modelo de documento, redigidos de forma digital ou
manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e informações aqui solicitadas.

Obs.2: Ás assl,aÍuras nas inscrições e demals anexos devem ser idênticas àquelas constantes no documen-
to de identificação civil apresentado, obseNando as pequenas variações de tracejado naturais e aceitáveis.
sob pena de desqualificação do referido anexo.

, RG N"--- Órgão Expe

-Vq -
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PREFEITIJRA MTINICIPAL DE BOIVT LUGAR
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Rirbma: <e-
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 /2021

SUBSiDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INDEPENDENTES . LEI ALDIR BLANC

ANEXO VI

DECLARAçÃO DE PARTICIPAÇÃO CTU OUTRO PROJETO

-Eu,
CPF N"

devidos fins de comprovação junto ao Edital De Chamada Pública Nq /2021 - Subsídios Para Espaços

Culturais lndependentes - Lei Aldir Blanc, que não participo, como representante, de outro Espaço

Cultural/coletivo neste Edital.

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estãr ciente de que responderei

criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Bom Lugar,_de de 2020

Assinatura do Decla rante

----:: 
, RG N"-- Órgão Expedidor- DECLARO paraos



ellfiq:

t'&r,rHrHx

EST'ADO DO MARANHÃO
PRE}-EITT]RA MUNICIPÀL DE BOM LUGAR
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SUBSiDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INDEPENDENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO V[
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇOES

,

@-

Eu,

órgão Expe didor DECLARO

para os devidos fins de Com provação .J u nto ao Edital De Chamad a Pú blica Ns 2021Subsídios para

Espaços Culturais lndependentes - Lei Aldir Blanc, que todas as informações prestadas por mim neste Edital são

verdadeiras.\'7 
Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei

criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Bom Lugar,_de de 2020

Assinatura do Decla rante

CPF N" . 

-RGN'

Obs. ír Este documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigidos de forma digital ou
ntanuscrita, desde que contenha os rnesmos dados e informações aqui solicitadas.

Obs.2: Ás ass,inafuras ,as lnscrlÇões e demais anexos devem ser idênticas àquelas constantes no documen-to de
identificação civil apresentado, obseNando as pequenas variações de tracejado naturais e aceÍtáveis, sob pena de
desq u al ificação do refe rido a nexo.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 /2021



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.,100/000r-0,1

EDITAT DE CHAMADA PÚBLICA N9 /2021
SUBSíDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INOEPENDENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO V
TERMO DE RESPONSABILIDADE

oEspaço/coletiVocultura|,cNPJ:-,nesteato
representada pelo(a) Sr.(a) CPF N"_

RG N' Órgão Expedidor- beneficiária do Subsídio Cultura lEme rgencial,

através do Edital de Chamada Pública Nq /2021 assume a responsabilidade de destinar o subsidioe executar
a contrapartida proposta em estrita consonáncia com o regulamento, apresentar os Relatórios de Destinação do

iubsidio e o de Execução da Contrapartida, nos prazos estabelecidos, sob pena de devolução dos recursos

financeiros acrescidos de abertura de procedimento administrativo e judicial competente sem prejuízo do registro
de ocorrência da competente ação criminal pela apropriação de recursos públicos sem a destinação efetiva caso o

relatório de Execução do Projeto seja reprovado.

lnformo a conta corrente na qual receberei o recurso financeiro, da qual sou

titular:Banco: 001 Banco do Brasil;

Agência:_; Conta corrente:_; Operação: _
Estou ciente de que a finalização deste Termo de Responsabilidade será dada somente após a aprovação do
Relatório de Execução do Projeto, pelo Grupo de Trabalho e Fiscalização.

Assinatura do Responsável

Obs. íi Este documento poderá ser substitLtído por outro modelo de documento, redigidos de Íorma digital
ou manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e iníormaÇões aqui solicitadas.

Oôs.2: As asslnaturas nas inscriçÕes e demais anexos devem ser idênticas àquelas consÍantes no documen-
to de identificação civil apresentado, obseNando as pequenas variações de tracejado naturais e aceitáveis.
sob pena de desqualíficação do refeido anexo.

a.on Luc.j

Bom Lugar, de de 2020.
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 /2021
SUBSIDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INDEPENDENTES . LEI ALDIR BLANC

ANEXO IX

RELATÓRIO DE DESTINAÇÃO DO SUBS|DIO CULTURAL EMERGENCIAL

1) Beneficiado
( ) Pessoa FÍsica responsável por grupo/espaço cultural

CPF

Telefone

( ) Pessoa Jurídica

Razão social

Nome Fantasia

CNP.]

Endereço

CPF

Endêrêço

E-m a il

Telefo ne

Nome do Represen-tante
Legal

2 Des esas do Es a /Coletivo as com o subsídio

Dâta do
pagamento

Todos os comprovantes de pagamento, bem como o extrato bancário estão anexados e identificados
conforme a numeração dos itens da tabela acima.

Bom Lugar, de

r i0CÊS§0

@--

Nome do Grupo/EspaçoCultural

Endereço

Nomê do Responsável

Endereço

E mail

Item
rotal (Rs)

(Rs) "l
Valor unitári

1

2

Quantidade Descrição

3

4

Assinatura do responsável

de 2020

Ll

I

I



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.l100/0001-0.1

Obs. í. Esfe documento poderá ser substituido por outro modelo de documento, redi
manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e informações aqui solicitadas. Linhas das tabelas de- vem
ser adtcionadas ou suprimidas conforme necessidade.

Obs.2: As assinaturas nas mscrlÇÕes e demais anexos devem ser idênticas âguelas constantes no documen-
to de identilicação civil apresentado, observando as peqLtenas variaçÕes de tracejado naturais e aceitáveis,
sob pena de desqualificação do referido anexo.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua IVlanoel Severo, Centro Administrâtivo
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ÊiLuta:
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N9 /2021

SUBSíDIOS PARA ESPACOS CULTURAIS INDEPENDENTES - LEI ALDIR BLANC

ANEXO X
RELATÓRIO DE EXECUçÃO DA CONTRAPARTIDA DO SUB|DIO CULTURAL EMERGENCIAL

1) Beneficiado
( ) Pessoa Física responsável por grupo/espaço cultural

CPF

Endereço

( ) Pessoa Jurídica

Razão social

Telefone

2) de contra artida exêcutadas

Valor (RS)

Data de exe-

cução da

ação

Nome do crupo/EspâçoCultural

Nome do Responsável

E-m ail

Telefone

CNP.]

Endereço

Nome do Represen-tante
Legal

CPF

Endereço

E mail

Ação proposta
Local de

execução
da ação

Pú blico

alcançado

.-oú ruorJ

Endereço

I

I Nome Fantasia
I

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUI{A Mt]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 r.d00/0001-04

3) Registro Fotográfico (pelo menos 4 imagens), vídeos, áudios e outros arquivos (gravad

relatório):

Item Ação Nome do arquivo Descrição

1

2.

3

4

5

Bom Lugar,_de de 2020.

Assinatura do responsável

Oôs.7: EsÍe documento poderá ser substituído por outro modelo de documento, redigídos de forma digital ou
manuscrita, desde que contenha os mesmos dados e informações aqui sorb/tadas. Línhas das tabelas de-
vem ser adicÍonadas ou suprimidas conforme necessrdade.

Oôs.2: Ás asslnaturas nas lnscrigÕes e demais anexos devem ser idêntícas âquelas constantes no documen-
to de identiftcação cívil apresentado, observando as pequenas variações de tracejado naturais e aceitáveis,
sob pena de desqualificação do referido anexo.
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EDITAT DE CHAMADA PÚBLICA N9 /2021 eiÀm: é-
SUBSiDIOS PARA ESPACOS GULÍURAIS INDEPENDENTES . LEI ALDIR BLANC

ANEXO XI FORMUúRIO DE RECURSO

Nome do Espaço/coletivo/GÍupo Cultural:

Nome do Representante:

presentação do Recurso 0ustificar pedido):

inatura do Rêpresentante:

Bom Lugar,_de de 2O2O

REC U RSO:
) DEFERIDO
) INDEFERIDO

1

2

3

valiadores do Recurso:

O formulário devera ser preenchido. asslnado e enviado por e-mail para o endereço eletrónrco
sec.cu I tura.bl202 I i2i',outlook.com ide ntifican do no assunto "Recurso do Aftista/Coletivo/Espaço
Cultural

" ou protocolado presencialmente na sede da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo)

CPF do Rêpresentante:
Endereço do Representante:

Telefone para contato:
E-mail:

NAO PREENCHER
para uso da Secretaria Secretaria de Eventos CultuÍa e Esportes

Email: sec.cultura. bl202l i{i,loutlook.co11 - site: born lugar.ma.gov.br

I


